
Câmara de 
Vereadores 
Município de lrará • Bahia 

Casa da Cidadania 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0010/2021 
DISPENSA N° 0006/2021 

CONTRATADO: QUAL Y JET INFORMÁTICA L TOA. 

CNPJ/CPF: 06.260.~J52/0001-62 

ENDEREÇO: Av. Ruy Barbosa, 28, Centro, Nazaré- Bahia. 

CÂMARA MUNICIPJ~L 

VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 (Seis mil reais). 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

Unid./Orç. 01.01. -CÂMARA MUNICIPAL 
Atv./proj. 2.001- [)ESENVOLVIMENTO E ASSESSORIA CÂMARA MUNICIPAL 
Elemento. 3.1.9.0.31~.00 - MATERIAL CONSUMO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE 25 CAIXAS DE PAPEL A4, DESTINADOS A MANUTENÇÃO 
DOS TRABALHOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, DURANTE O 
EXERCÍCIO FINANGEIRO DE 2021. 

SOLICITADO EM: 03/02/2021. 

- PRESIDENTE -

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n°.120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 



Câmara de 
Vereadores 
Munic ípio d e lt·a rá · Bahia 

. ............... .. --·····"'' 

Casa da Cidadania 

HEQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 

UNIDADES SOLICITANTES: I RESPONSAVEIS: 
CÂMARA MUNICIPAL GENIVALDO BATISTA DA SILVA 

Senhor Presidente, 
Vimos Solicitar de Vossa Excelência a abertura de Processo Administrativo de Despesa para fornecimento de material. 

1 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 25 CAIXAS DE PAPEL A4, 
DESTINADOS A MANUTENÇÃO DOS TRABALHOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, DURANTE O EXERCiCIO 
FINANCEIRO DE 2021. 
TIPO: DISPENSA; com base no Art. ~~4, Inciso 11, da Lei 8.666/93. 

CUSTO GLOBAL: Estima-se para a presente, o valor global de R$ 6.000,00 (Seis mil reais). 

RECURSOS ORÇAMENTARIOS: 

Unid./Orç. 01.01.- CÂMARA MUNICIPAL 
Atv./proj. 2.001- DESENVOLVIMENTO E ASSESSORIA CÂMARA MUNICIPAL 
Elemento. 3.1.9.0.30.00- MATERIAL CONSUMO 

lrará/BA, 03/02/2021. 

C~na 
CRC- 020051-0/5/BA 

COMISSAO DE LJCITAÇAO: Em atendimento ao quanto solicitado, procedemos ao levantamento dos preços de mercado, 
pelo que julgamos pela adoção de: 
( x ) Dispensa de licitação; ( ) Inexigibilidade de Licitação ( ) Abertura de Carta Convite; 
( ) Tomada de Preços; ( ) Concorrência ( ) Pregão 

I 

lrará/BA, 03/02/2021 . 

lba.tJ:o~:b ík~" &~~ ~'\ro.. ~;,. ~t.. d_JÁ~ A~ Caroline Gatnd(; de Jesus Lucia Onofre da Silva Erivelton Martins dos Reis 
Membro Membro Membro 

DISPOBILIDADE FINANCEIRA 
Declaro que há disponibilidade financeira para a execução da despesa, objeto do presente processo administrativo. 

lrará/BA, 03/02/2021. Carolin~e Jesus 
Diretora Administração e Finanças 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n°.120, Centro, Irarã-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 



Câmara de 
V e readores 

1\1& 111 1\.' ipiu d e 1r:u -;'o · B ahi :> 

C'a s..t da C' ida d a;; i o 
(_ ~ P .J : 13.126.238/IHHI I-IH 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0010/2021 
OISP·ENSA N° 0006/2021 

PARECER JURÍDICO 

I- RELATÓRIO : 

Trata o presente procedimento a contratação da empresa 
QUALYJET INFORMATICA LTOA., especializada no fornecimento de 25 
caixas de papel A4, destinados a manutenção dos trabalhos do Poder 
Legislativo MunicipaJ. durante o exercício financeiro de 2021 . 

li-MÉRITO: 

Estabelece c1 art. 37, inciso XXft da Carta Magna, a obrigatoriedade 
de realização de procedimento licitatório para contratações feitas pelo 
Poder Público. No entanto, o próprio dispositivo constitucional 
reconhece a existéncia de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos 
casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a 
inexigibilidade de licitação. Sendo assim, o legislador Constituinte 
admitiu a possibilidade de existirem casos em que a licitação poderá 
deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a celebrar, 
de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de 
certame licitatório. A dispensa de licitação é uma dessas modalidades 
de contratação di reta. O art. 24, da Lei no 8.666/93 elenca os possíveis 
casos de dispensa , especificando em seu inciso 11 que é dispensável a 
licitação: "Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso li do artigo anterior e 
para alienações, .nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 
ref~ram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez." Deve-se, todavia, 
esclarecer que para ser possível a contratação direta por dispensa de 
licitação, mister n~star comprovado que a proposta ofertada é a mais 
vantaj.osa para a administração. Contudo, há a necessidade de 
comunicação da díspensa à autoridade, para ratificação e publicação na 
imprensa oficial, como condição para eficácia dos atos, assim corno a 
razão da escolha do fornecedor e a justificativa do preço. Como em 
qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com o 
mercado, eis que a validade da contratação depende da razoabil idade 
do preço a ser d1esembolsado pela Administração Pública. Uma vez 
adotadas as providências assinaladas e se abstendo, obviamente, da 
apreciação dos a:spectos inerentes à conveniência e oportunidade, 
opina~se pela reali2:ação da contratação direta . 

. ~ 
Praça Pt"t·sidcntc Tanr rcuo Neves n". 120- Centro 

Cc-p: 4~253 000 - lrará Bahia (75) 32-P 2294 E-mail: r:HIIaradc,· rrc-adnrc~dl'irnnl·'édlotmai l. rom 



111- Conclusão: 

Càtn.ara de 
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Pelo exposto e em atendimento ao disposto na Lei 8.666/93, o 
PARECER ê pela regularidade no tocante a contratação direta, visto que 
foram ap resentados t c•dos os documentos obrigatórios e legais exigidos. 
Este é o parecer, SMJ. 

IRARÁ, 03 de fevereiro de 2021 . 

·-""v't-r«-to c~cfcvv-2--:') tett:<eúfa cLv~ .{1~. 
ANGSLA GONÇALVES FERREIRA DOS REIS 

ADVOGADA 
OABIBA No 21 . 712 

Prílça Prcs idt:nlc Tuncredo ~ t:'H'S n'' . I 2fl Centro 
Ccp: ·H15S 000 - l rnn\ Uílhia (75) 3247 229_. E-mail: camar;~de,·ereadorcs<.lcirara(a ·hot lllail.corn 



Câmara de 
Vereadores 
Mu nfcipio de lrará • Bah ia 

Casa da Cidadania 
CNPJ: 13.226.238/0001-81 

lrará, 03 de fevereiro de 2021. 

PARECER 

Esta Controladoria1, mediante análise do processo de dispensa n° 
0006/2021, a qua~ encontra-se com a documentação na rntegra, 
considera deferido o processo de pagamento no valor de R$6.000,00 
(seis mil reais), a QUALYJET INFORMATICA LTDA. 

ESPECIFICA(:Ao: Despesa empenhada referente a contratação da 
empresa especializada no fornecimento de 25 caixas de papel A4, 
destinados a manutenção dos trabalhos do Poder Legislativo Municipal, 
durante o exercrcio financeiro de 2021. 

CONCLUSAO: 

Portanto, esta Con1lroladoria vem por meio deste, deferir o pagamento 
acima mencionado. 

~ 
Controladora Interna 

Praça Presidente Tancredo Neves n°. 120 - Centro 
Cep: 44255 000 -lrará Bahia (75) 3247 2294 E-mail: camaradevereadoresdeirara@botmail.com 



Câmara de 
Vereadores 
Municipio de l r a ·rá • Bahia 

Casa da Cidadania 

PROCESSO DISPENSA N° 0006/2021 
R:A TIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LI ClT AÇÃO 

Em parecer formulado neste processo administrativo, a Comissão 

Permanente de Licitação pugnou pela Dispensa de licitação, nos termos do Art. 24, 

Inciso 11, Lei 8.666/H3. 

As:;im, acolho o referido parecer, determino que nos moldes legais 

estabelecidos, cujo valor total não exceda à proposta do proponente no referido 

processo R$ 6.000,00 (Seis mil reais) . 

lrará/BA, 03/02/2021. 

~ATISTADASILVA 
- PRESIDENTE -

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n°.120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 



Câmara de 
Vereadores 
Município de I r a.·rá • Bahia 

Casa d a Cidadania 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de lrará, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, após parecer favorável da Comissão Permanente de Licitações. 

RESOLVE: 

Homologar e Adjudicar o Processo Licitatório de Dispensa de Licitações de n°. 
0006/2021 autorizo assim, o empenho, em nome da empresa QUAL Y JET 
INFORMÁTICA L TOA., inscrita no CNPJ/CPF: 06.260.352/0001-62. 

HOMOLOGO E ADJUDICO. 

lrará/BA, 03/02/20:21 

G~ATISTA DA SILVA 
- PRESIDENTE -

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n°.120, Centro, lrará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 



Câmara de 
Vereadores 
Munícipio de lrará • Bah ia 

Casa da Cidadania 

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N° 0006/2021 

PROPONENTE: QUAl YJET INFORMÁTICA LTDA. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 
DE 25 CAIXAS DE PAPEL A4, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DOS TRABALHOS 
DO PODER LEGISU\TIVO MUNICIPAL, DURANTE O EXERC(CIO FINANCEIRO 
DE 2021 . 

VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 (Seis mil reais) 

BASE LEGAL DISPENSA: Dispensável, Art. 24, Inciso 11, da Lei 8.666/93. 

PUBLICAÇÃO: 

Certifico que cópia dt3ste documento foi publicada no átrio da Câmara Municipal de 
lrará, nos termos da Lei, na data de: 

lrará/BA, 03/02/2021 . 

Carolin~ de Jesus 
Diretora de Administração e Finanças 

CNPJ: 13.226.238ft)001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n°.120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 
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Câmara de 
Vereadores 
Mun fclpio de [rnnl.- "Bahia 

Ca.ra da Cidadan ia 

PUI3LICAÇÃO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N° 0006/2021 

PROPONEN"rE: QUALYJET INFORMÁTICA LTDA. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE 25 CAIXAS DE PAPEL M , DESTINADOS A 
MANUTENÇi\0 DOS TRABALHOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, 
DURANTE O EXERCICIO FINANCEIRO DE 2021 . 

VALOR TOTJ\L: R$ 6.000,00 (Seis mil reais) 

BASE LEGAL DISPENSA: Dispensável, Art. 24, Inciso 11, da Lei 8.666/93. 

PUBLICAÇÃO: 

Certifico que cópia deste documento foi publicada no átrio da Câmara 
Municipal de lrará, nos termos da Lei, na data de: 

lrará/BA, 03/02/2021 . 

Caroline Galindo de Jesus 
Diretora de Administração e Finanças 

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N° 0010/2021 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presltlente Tancredo Neves, n2.120, Centro, lrará-Bahla. CEP.: 442555-000. 

(75)3247-2294. emall: camaradeyereadoresdelrara@hotmall.com 

Certificação Digital: SOYCAPEL-A5EJTTXE-ITUNIVMG-3MJZYR1U 
Versão eletrônica disponível em: https:l/doem.org.brlpl/ba/irara 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-212001 de 24/0812001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasil 



Câmara de 
Vereadores 
Munícipio de lrari · Bahia 

Casa da Cidadania 

DISCRII\IIINAÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS 
ANEXO I 

'ijo:Efõcàssõ: - .1fó~ ôisper sã: ~ 
0010/2021 0006/2021 

Secretaria/Departamento: 
01 .01 -CÂMARA MUNICIPAL 

OüStifiêãtiva: 

Dat•r _ --~ -··TiQ.o: 
03/02/2021 FORNECIMENTO MATERAILO 

,, Respol}§á_vel: 
GENIVALDO BATISTA DA SILVA 

CONTRATAÇÃO DE I:MPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 25 
CAIXAS DE PAPEL A~,, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DOS TRABALHOS DO 
PODER LEGISLATIV() MUNICIPAL, DURANTE O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2021. 
Dotação: _ 
Unid./Orç. 01 .01.- CÂMARA MUNICIPAL 
Atv./proj. 2.001 -DESENVOLVIMENTO E ASSESSORIA CÂMARA MUNICIPAL 
Elemento. 3.1.9.0.30.00- MATERIAL CONSUMO 

lrará - BA, 03/02/2021. 

Carolin~ de Jesus 
!Diretora de Administração e Finanças 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n°.120, Centro, Irarã-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 



A L\;' J E T 
Recarc;;ra de ~cartuchos 

PARA: CJ\MARA_ DE VEREADORES DE IRARA -8~ 

Estamos enviando 
informática. 

Atenciosamente, 

" -'06 260 352/000~ ,.62 -,; 
Qua\y je\ \ntormetiC8 L10A-'Mt 

1 

~
Sar~ H~m de Me\o n°-4 . 5 

~
azaéB.~J 

. 
Rx~ · -
MO~EL( (75) _}636·2·163 

75 )98213-9776 

Qualyjet lilfónnática · Ltda. 

" 

Av.Ruy ~arbosa, n~ 28 ·Centro 
t :1 

' 
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<!AMÃRA ·MUNIC:IPAL oE·vsfiÊkoBiiEs ·- ... ~ ,_. ' ... _-. : ··. . ( . ._, ... 
• .• -_'f' 

li>•. 

Nazaré, 03/02/2021. 

Au)ol,u::;cu L . tvt -

-,. ... 
: 



UTIL Informática Ltda. 
Recarqa de Toner I Aluguel e Venda de Equipamentos 

Feira- Ba. 03 de Fevereiro 202:1. 

A Câmara Municipa l de Vereadores de Irara . 

PROPOSTA 

Conforme solicitado apresentamos nossa propos ta de p reços dos ·s e r viços de 
venda de materi al de escritório. 

Item DESCRIÇAO qr VL VL. 
UNT TOTAL(R$) 

01 PAPEL A4 CX C/1 O RESMA 25 290,00 - 7 _.25'0 , 00 
TOTAL ~I 7 , 2·~0 ; 0'0 

Atenciosamente , 

04.709.164/0001·42 
ÚTrL INFORMÁTICA LTDA 
AV. GETÚLIO VA.R.GAS, 159 • LJ. Os 
CENTRO- CEP. 44.010 · 010 
FEIRA DE SANTANA-BA 

-~~ 
UTIL INFORMATICA LTDA . 

ÚTIL Info rmática Ltda . I CNPJ: 04.709.164/0001-43 
Av.Get.Varqas , n°159,S-05/Centro/Feira-Ba.CEP :4 4 . 010- 0 1 0 
Tel. : ( 7 5) ::-221 - 6509 I e-rnail : vendasuti l @hotmail. com 

._/ 
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03/12/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Pwcuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: QUALY JET INFORMATICA LTDA 
CNPJ: 06.260.352/0001-62 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pend•~ncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Olvida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no ~lmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 12:39:11 do dia 03/12/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/06/2021. 
Código de controle da certidão: B43D.5A35.AA35.DAA9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA I> A FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os ufeitos dos arts. 113 e 114 da Lel3.956 de 11 de dezembro de 1981- Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20210102308 

RAZÃO SOCIAL 

QUALY JET INFORMATICA LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL I "" 063.877.634 • 06.260.352/0001-62 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurldica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os ~:eus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 05/01/2021 , cor forme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIOJ\DE OESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/lwww.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de I 
ReiCertidaoNegativa.rpt 



ESTADO DA E:AHIA 
MUNICIPIO QE NAZARE 

~ ã 2· ~ . 

Secretaria Mu111clpal cta Fazenda 

PCf!. Dr. Ale~andre- Blttencourt, 07 ·Centro- 44.400-oQO 
CNPJ! 1-37971813000192 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBlTOS 
·RELATIVOS j~OS TRIBUTOS E A DfVU:;>A ,~TIVA:DO MUNJCÍRIO 

CNPJICPF: 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 

NOME I RAZÃO SOCIAL: 

•·-"-~· .. ••• 1':0._ • ..;. __ --···· 

0Ei26Q352000162 •· ., 
1 ~10200 13.5 

QUAL Y JET INFORMÁ TlCA L TOA · ME 

..... llt· .... ··- •· 

ENDEREÇO: 
MUNfCIPIO I UF: 

\ . ~- - - "" . 
RUA BARAO HOMEM DE MEtLOi· 45~ t;.OdA QUAL Y JET o. CENTRO 
Nazare I BA 

.... 
-~ -.. ~ 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cpbrar e in~~rever quajsqg~r .. -~Ivi~~~~.tte · 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificadq que vierem a ser apuradàs, é'l.çeítif!cadó • 
que não_ con~t.a~ pendências e~ se~ no~e1 r .. ela~i_ya~ ,;aqs~~trl~t<?-s ~dr:ninls,tr~c!if e?J~(~) 
Secretana Mumc1pal da Fazond.a e mscnçOes em Div1da At1va do MumcTp1o JUnto ,à Procuradoria 
Geral do Município. · · 

DATA EMlSSÃO: 27/11/2020 
VÁLIDO ATÉ: 25/02/2021 
CÓDLGO DE VERIFICAÇÃO: AOTIWMCNJAW 

Tecoologia Ltda 

' . 

E-mall:setordetrlbutos@gmall.com Slte: http:l/www.názare.ba.gov:br Tejefone: (75) l6362711 

Autentlcld.ade do documento,aujelta a vertfiÇaçlo. 
Acesse: http://nazare-ba.llnk3.eom.br/13-grp1Se...llc0.,html 'para verlflcaÇio. 

f 
1, . _ ' 

·. 

Js 



Voltar 11 Imprimir 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 06.260.35210001-62 
Razão Socic!li:QUALY JET INFORMATICA LTDA 
Endereço: AV RUY BARBOSA 22 I CENTRO I NAZARE I BA I 44400-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acirna identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes elas obrigações com o FGTS. 

Validade:15/ 01/2021 a 13/02/2021 

Certificação Número: 2021011501565857268701 

Informação obtida em 26/01/2021 09:13:30 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.~gov .br 



PODER JUDICIÁRI O 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: QUALY JET INFORMATICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 06 . 260.35210001-62 
Certidão no: 2100730012020 
Expedição: 27IOBI2020, às 09:52:44 
Validade: 22102 / 2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica- se q ue QUALY JET INFORMATICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , 

inscrito (a) no CNPJ sob o no 06.260.352/0001-62, Nlo CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art . 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n o 14701 2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do ~~rabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet ( h t t p : I I www . t s t . j u s . b r) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos j udic i ais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões : cndt®tst.jus.br 



ALEXSANDRO BARBOSA DE LIMA nacionalidade BRASILEIRA. nascido em 22/04/1978, 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n° 678.352.105-25, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0569548160, órgão expedidor SSP - BA, residente e 
domiciliado na RUA NOVA DO APAGA FOGO, 61, CASA, APAGA FOGO, NAZARE, BA, 
CEP 44.400-000, BRASIL. 

ANDREA CRISTINA ALVES DE SOUZA LIMA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
13/0111980, CASADA em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIA, CPF n° 
819.990.385-68, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0791472833, órgão expedidor SSP - BA, 
residente e domiciliada na RUA NOVA DO APAGA FOGO, 61, CASA, APAGA FOGO, 
NAZARE, BA, CEP 44.400-000, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial QUAL Y JET INFORMATICA L TDA, 
registrada legalmente por üontrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado 
da Bahia, sob NIRE n° 29202684592, com sede Av. Ruy Barbosa, 22, Casa, Térreo, Centro, Nazaré, 
BA, CEP 44.400-000, BRASIL, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF 
sob o n° 06.260.352/0001-62, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração 
contratual, nos termos da Lei n° 1 0.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA .. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à 
RUA BARÃO HOMEM DE MELO, n° 45, CASA, CENTRO, NAZARE, BA, CEP 44.400-000. 

OBJETO SOCIAL 

CLÁl!SULA SEGUNDA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA, RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, 
SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNAÇÃO E 
PLASTIFICAÇÃO, COMl~RCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE 
TELEFONIA E COMUNICAÇÃO, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGO DE PAPELARIA, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, SUPORTE TÉCNICO, 
MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, ALUGUEL DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, FOTOCÓPIAS, REPARAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTO DE COMUNICAÇÃO, ATIVIDADES DE ESTÉTICA 
SERVIÇOS DE CUIDADOS COM A BELEZA, IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO 
PUBLICITÁRIO, SERVIÇOS DE PRÉ-IMPRESSÃO, FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E 
LETREIROS LUMINOSOS, EDIÇÃO DE CADASTROS, LISTAS E PRODUTOS GRÁFICOS. 

CNAEFISCAL 

4751-2/01 -Comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática 
1813-0/0 I - Impressão de material para uso publicitário 
9512-6/00- Reparação e m~mutenção de equipamentos de comunicação 
8219-9/01 -Fotocópias 
7733-1100- Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 
6209-1/00- Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
5819-1/00- Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos 
4 789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL No 4 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
QUAL Y JET INFORMA TICA LTDA 

CNPJ no 06.260.35210001-62 

4761-0/03 -Comércio varejista de artigos de papelaria 
4752-1/00- Comércio· varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
4 751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
3299-0/04- Fabricação de painéis e letreiros lwninosos 
1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 
1821-1100- Serviços de pré-impressão 
9602-5/02- Atividades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA TERCI;IRA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de RS 60.000,00 
(sessenta mil reais), em moeda corrente nacional, representado por 60.000 (sessenta mil) quotas de 
capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada wna, cujo aumento é totalmente subscrito e 
integralizado, neste ato, pelos sócios. Em decorrência do aumento do capital social este fica assim 
distribuído: 

ALEXSANDRO BARBOSA DE LIMA, com 30.000 (trinta mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
30.000,00 (trinta mil rt:ais) integralizado. 
ANDREA CRISTINA ALVES DE SOUZA LIMA, com 30.000 (trinta mil) quotas, perfazendo um 
total de R$ 30.000,00 (trinta miJ reais) integralizado. 

ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao Sócio 
ALEXSANDRO BARBOSA DE LIMA com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos 
no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, 
no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 
de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA QUINTA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efdtos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra 
a economia popular, co.ntra o sistema fmanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEXTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes do contrato ~:ocial permanece em NAZARE, BAHIA. 

CLÁUSULA SÉTIMA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não 
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 
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CONSOLIDAÇÃO 

ALEXSANDRO BARBOSA DE LIMA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 22/04/1978, CASADO 
em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRJO, CPF n° 678.352.105-25, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 0569548160, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado na RUA NOVA DO 
APAGA FOGO, 61 , CASA, APAGA FOGO, NAZARE, BA, CEP 44.400-000, BRASIL, ANDREA 
CRISTINA ALVES DE SOUZA LIMA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 13/01/1980, CASADA 
em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIA, CPF n° 819.990.385-68, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 0791472833, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliada na RUA NOVA DO 
APAGA FOGO, 61, CASA, APAGA FOGO, NAZARE, BA, CEP 44.400-000, BRASIL, únicos sócios da 
sociedade limitada de nome empresarial QUALY JET INFORMATICA LTDA, registrada legalmente por 
contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 
29202684592, com sede na Rua Barão Homem de Melo, n° 45, Centro, Nazaré, BA, CEP 44400000, 
BRASIL, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurfdica/MF sob o n° 06.260.352/0001-62, 
resolvem em comum ac(lrdo Consolidar seu contrato Social, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEDtA. A sociedade gira sob a denominação QUALY JET INFORMÁTICA LTDA, 
estabelecida na Rua Bariio Homem de Melo, n° 45, Centro, Nazaré, Bahia, CEP 44.400-000, Brasil. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem o seguinte objeto: COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, RECARGA DE 
CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, SERVIÇOS DE ACABAMENTOS 
GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO, COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGO DE PAPELARIA, COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO, ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, 
FOTOCÓPIAS, REPAR AÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTO DE COMUNICAÇÃO, 
ATIVIDADES DE ESTÉTICA SERVIÇOS DE CUJDADOS COM A BELEZA, IMPRESSÃO DE 
MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO, SERVIÇOS DE PRÉ-IMPRESSÃO, FABRICAÇÃO DE 
PAINÉIS E LETREIROS LUMINOSOS, EDIÇÃO DE CADASTROS, LISTAS E PRODUTOS 
GRÁFICOS. 

CNAEFISCAL 

4751-2/01 -Comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática 
1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário 
9512-6/00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
8219-9/01 - Fotocópias 
7733-1100- Aluguel de m:íquinas e equipamentos para escritório 
6209-1/00- Suporte técnic:o, manutenção e outros serviços em tecnologia da infonnação 
5 819-1100 • Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos 
4 789-0/07 - Comércio van:jista de equipamentos para escritório 
4 761-0/03 - Comércio van:jista de artigos de papelaria 
4752-1/00- Comércio varttiista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
4751-2/02- Recarga de cat1uchos para equipamentos de informática 
3299-0/04- Fabricação de painéis e letreiros luminosos 
1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 
1821- 1/00 - Serviços de pn}-impress!Io 
9602-5/02- Atividades de 1!stética e outros serviços de cuidados com a beleza 

CLÁUSULA TERCEIRA .. O capital social da empresa é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), em moeda 
corrente nacional, represenltado por 60.000 (sessenta mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalmente :;ubscrito e integralizado em moeda corrente nacional, assim distribuído: 
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CNPJ n° 06.260.352/0001-62 

ALEXSANDRO BARBOSA DE LIMA, com 30.000 (trinta mil) quotas, perfazendo um to 

30.000,00 (trinta mil reais) integralizado. 
ANDREA CRJSTINA ALVES DE SOUZA LIMA, com 30.000 (trinta mil) quotas, perfazendo um total de 

R$ 30.000,00 (trinta mil reais) integralizado. 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade iniciou suas atividades em 10/05/2004 e seu prazo de duração e por 

tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA. As quotas da sociedade são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem cons<:ntimento do auto sócio, ao qual assegurado, em igualdade de condições, o direito de 

aquisição. 

CLÁUSULA SEXTA. A sociedade poderá a qualquer momento abrir, fecharem filiais ou adotar outraS 
providências, medili.nte alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA SÉTIMA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, contudo, todos 
os sócios respondem solidariamente por sua integralização. 

CLÁUSULA OITAVA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao Sócio 
ALEXSANDRO BARBOSA DE LIMA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 
sociedade, ~udicial e extTaj~dicialmente,_ podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre de mteresse da socaedade, autorazado o uso do nome empresarial vedado no entanto fazê-lo em 
ativi~ades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em fav~r de qu~lquer dos C:,tistas ou de 
tercearos, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA NONA. O administrador declara. sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 
os efeitos dela, a p<ma que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaticação, peita ou subomo, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIJ~. Fica proibida a realização de negócios que envolvam a alienação de bens da 
sociedade, hipoteca, aval, aquisição de imóveis ou qualquer outra transação que comprometa de alguma 
forma o seu ativo patJ imonial, salvo, contudo, havendo expressado aceitação de todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Anualmente em 31 de dezembro, encerra-se o balanço da sociedade, 
dividindo-se os lucros ou prejuízos entre os sócios na proporção do respectivo capital social subscrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Os sócios terão direito a uma retirada mensal a título de Pró-Labore, 
cuja importância será fixada de comum acordo entre os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIIVAA TERCEIRA. No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade deverá 
notificar a outro sócio por escrito com antecedência de 60 (sessenta) dias e seus haveres lhe serão 
reembolsados na moda lidade que se estabelece na cláusula seguinte deste instrumento. 

CLÁUSULA DÉC!l\1A QUARTA. No caso de falecimento de quaisquer um dos sócios, levanta-se a um 
balanço especial nessa data e se convier aos herdeiros do pré-morto concomitante ao consentimento das 
demais sócios, será lavrados novo contrato com a inclusão dos herdeiros, assegurando-lhes os direitos legais 

CLAUSULA DECIMA QUINTA. Os casos omassos serão sempre resolvtdos de comum acordo entre os 
sócios e em absoluta consonância com as normas legais. • 

ou então receberão todos os seus haveres apurado até o balanço especial, em 06 (seis) prestações iguais e 
su~ssivas vence~1do-se a primeira em 30 (trinta) d~as após a data de encerra~ento do balanço especial. f 
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-1 
ALTER.AiÇÃO CONTRATUAL N' 4 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIED 

QUALY JET INFORMATICA LTDA 
CNPJ n° 06.260.352/0001-62 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. O foro para o exerclcio e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes do contrato social permanece NAZARE - BA. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumeoto. 

NAZARE, BAHIA, UI de dezembro de 2019. 
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·· Cam.ara ·de 
Vereadores 
Mun"Íei;plo de•T·rará · B 1lh1 a 

Ca.sa da Cidadttnia 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE·SERVIÇON°0010/2021 

Contrato de Prestação de 
Ser;vi,ço que entr&-si celebram 
a CÂMARA MUNICIPAL D.E 
IRARÁ/BA e a EMPRESA 
QUAL Y JET INFORMÁTICA 
LTDA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE IRARÁ/BAHIA, pessoa jl,Jrídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ n°. 13.226.238/0001~&1, com sede à Praça Presidente Tancredo Neves, 
120, Centro, trará, Estado da Bahia, neste ato, representada pelo Excelentíssimo Senhor 
Presidente. Genívaldo Batista; da SiJva, inscrito no CPF sob o n° 971.735.255-00 e RG n° 
.068976.73 90 - SSP/BA, resí~ent~ __ e domiciliado na Fz. Varzea" 1.5, município de lrará­
Bahiª'' neste ato dtmqminaêle de CO.NtRA TANTE e do, outro lado· a empres~HllUALY JET 
INFORMÁTICA LTOA., com endereço à Av. Ruy Barbosa, 28, Centro, Nazaté/Bahia, CEP 
4.0.400;00. ins.critêl no CNPJ -sob o n° 06.260.352/0001-62, a seguir denominada 
CONTRATADA msolvem celebrar o presente Contrato de fornecimento de material, 
autorizado pe.lo despacho constante no Processo Administrativo n° . .0:01012021 , Dispensa 
de Litifação n°·. OOót?/2021, com fundamento jurldieo conforme o disposto no artigo 24, 
inciso 111 da Lei Federal 8.666193, mediante condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1~- DO OBJEtO 
Cotltratação de empresa ~speeiàlizadá ·no fornecimento de 25 e~ixas de Papel A4, 

-· destínados a manuténção dos trabalhos do Poder Legisl·ativo Municipal, durante o exercício 
financ~iro de 2021. 

CLÁUSULA 2•- D.A DISPENSA DE. LICITAÇÃO 
l~t~gram o presente Contrato o·.· ·Processo\ A~ministrativo n° 0010/2021 , Dispfnsa de 
Ltcttação n° 0006/:W21, com a proposta da CONTRATADA;. bem como o parecer que 
reconhece a dis~nsa da licitação, conforme o disposto no· ârt. 24, inciso 11, da lei 8.666/93. 

CLÁUSULA31
- D10· REGIME DE EXECUÇÃO 

O Regime de execução deste contrato.é·di"reto põr preço·global. 

CLÁUSULA 4J- DO VALOR E CONDIÇ-ÓES DE PAGAMEN-TO 
4.1 O presente contrato tem o val.or global dê R$ 6.000,00 (Seis mil re;~is) que será 
mediante consumo e emissão de nota fiscal e atesto por Servidor responsável; · 

4.2 O valor devido à CONTRATADA deverá ser pago pela CONTRATANTE, mediante 
consumo, apé"s recebimento da prestação de serviço, após o atesto da Nota Fiscal/Fatura, 
emitida em nome da CONTRATANTE, no valor e condtções ·éstabetecidas neste contrato, 
obedecida a Lei 4.320/64; 

<:NP~: 13.226;238ftl0ó1~81 
Praç-a Presidente Tancredó Neve·s, n".120, .Centro; IrarA~Bahia. C~P.: 442555-000.(75)3247-2294. 

em.ail: camaradevereadoresdeirar.a@hotmail.com 
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4~3 ·Havendo erro na Nota Fiscai/Fatí.rra ou descumprimento das condições pactuadas, no 
tOdo ou em parte, a tramitação da Nota FiscaiJFatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção, passando a ser 
eottsiderada, par~1 efeito de pagamento, a data da reapresentação do .documento em 
questão, corrigido e atestado'; 

4.4 O-preço global a ser pago à CONTRATADA será fixo e irreajustável, incluindo todas as 
despesas para a E!Xecução do contrato. 

CLÁUSULA 51
- llA VIGêNCIA 

A vigência do presente instrumento se inicia em de 03 de fevereiro de 2020, com termino 
em 3·1 de dezembro de 202·1. Findo este prazo as partes não terão nenhuma obrigação uma 
pata com a outra, salvo os pagamentos em atraso. 

Parágrafo. único- O presente·instrumento, a critério da CONTRATANTE, poderá, ao seu 
final, ser prorrogado mediante1etmo aditivo~ de acorêlo com :as previsões constantes na Lei 
Federal8.666/93. 

CLÁUSULA 6'- llA EXECUÇÃO DO OBJETO 
O ·objetct contratado será exeéutado nos termos cor'l~tantes neste contrato, de acordo com 
os valores constantes na proposta apresentada pela c·oNTRA T ADA. 

CLÁUSULA 71 
• CtAS INC-IDêNCIAS FISCAIS 

Gs impostos por ventu,ra devidos, em razão do faturamento de serviços abrangidos por este 
Bontrato, deverão ser retidos pela fdnte pàgàdora, na ocasião .do pagamento da Nota 
Fiseaf/Fatura. 

CllÂUSULA ·8a - llO CREDITO ORÇAMENT ÂRIO 
As despesas para conter o.·presente, correrão por conta da dotação orçamentária: 

Unidadé Orçame1itária: 0.1 :01 
Projeto/atividade: 2001 
Elemento dé desloesa: 31'90.30.00 
Fonte: O 

CLÁUSULA 91 -I>AS RESPONSABILIDADES DA-CONTRATADA 
9.1 RespOnder, por quaisquer danos que venham a causar à União, Estado, Município ou a 
terceiros, em funç13o do otijeto do contrato firmado. 

9.2 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nos servi~;ós , de até 25% (vinte e cinco por cente) do valor in.icial atualizado do 
contrato. 

'CNPJ: 13.226.238}0001-81 
Praça .Presjdente Tmcredo Neves, n° .120, Centro, harâ-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. 

email: camaradevereadoresdeirara@hotmai l.com 

'" ··'·~~ 



.._ 

Câmara de 
Vereadores 
Munfcipio d e Iraní · Bn hia 

Ct.tsa da Cidadania 

9.3 Indenizar, ínclu:,ive a terceiros, em oonsequência de eventu.ai.s danos materiais ou 
institucionais, causétdos pelo CONTRATADO ou seus prepostos, na execução de suas 
atividades. 

9.4 Manter durante toda a execuçao do contrato as mesmas condições exigidas no 
momento da contrat:3ção. 

9.5 O Contratado 8erá respo·nsável pelos danos que venha causar ao patrimônio do 
Municlpio, por impmdência ·ou-negligencia especialmente quando aquele estiver sob seus 
cuidados. 

CLÁUSU.LA 101 
• D.~S RESPONSABILIDADES OA CONTRATANTE 

10.1 Darciênc::ia à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer neste 
contrato. 

ro.2 Efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas. 

CLAU$ULA 11'- CtA RECISÃO 
O presente contrato será rescindido na ocorrência das· hipóteses pr~vistas, en1 especial nos 
Artigos 77 e· 78, bem como em qualquer outro dispositivo da Lei n° 8.666/93 e suas 
posteriores alteraçõ9s, ou mediante iniciativa express_a por escrito, de uma das partes com 
.antecedência mínima de 30.dias. ~ 

CLAUSULA 121 
... r::tAS PENALIDADES E MULTAS 

Nos casos de atraso injustifiêado ou inexecúçao total ou parcial dO cnmpromisso assumido. 
cem o êonlratante as 'SahQÕes administrativas· aplicadas ã contratada:serão.: 

12.1 -Advertência sempre que forem constatadas infrações leves; 

12.2- Multa por atraso imofivado no cumprimento do objeto deste contrato será aplicado o 
disposto do parágrafo primeiro da cláusula d~ima s~unda; 

12.3 - $uspensão tmnporâria de p~rticipar de licitações e impedimento de cdnttatar com a 
Administração Por unt período de até 02 (dois) anos, conforme disposto no inciso 111 do art. 
87 de-Lei Federal8.666/93 . 

. 
12.4- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adininistraçao Pública 
conforme o disposlo no inciso IV do art. 87 da lei Federal8.666/93; 

Parágrafo primeim - ·o atr-aso injustificado no prazo de conclusão dos serviços implicará 
aplicação de multa correspondente a 1% por dia de atraso, calculada sobre o valor total do 
contrato, até o limite~ de 30% desse valor. 

CNP}: 13:226.238/{)ool-81 
Praça Pcresidente Tanctedo Neves, n°.120,.Centro,lratâ-B.ahia. CEP.: 4425s5-ooo.('75)3247-2294. 

email: camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 
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Parágr:alo segundo • Na hipótese da subcláusula anterior, o atraso injustificado por período 
superior a 30 dias caracteriiará o descumprimento total da obrigação~ punível com as 
sanções previstas nos incisos 111 e IV do caput desta cláusula. 

Parágrafo tQrceiro • Serão considerados injustificados, os atrasos não comunicados 
tempeslivamente e indEtVidámente fundamentados, e 'a aceitação das justificativas ficarão a 
critério. do Contratante. 

Parágrafo quarto • Sempre que não houYer prejuizo para o Contratante, às penalidades 
impostas poderão ser relevadas bu transformadas em outras de menor sanção, a seu 
critério. 

Parágrafo quinto • A aplicação das penaridades será precedida da concessão da 
oportunidade de ampla defesa por parte da Contratada, na forma da lei. 

CLAUSULA 131
- DA LEGiSLAÇÃO 

O presente contrato É! regido pela Lei n° 8.666/93 a. qual as partes se sujeitam para 
resolução dos casos em que este instrumento for omisso,. aplicandq as penalidades 
previstas nos Artigos 86 a 88, da mencionada Lei, que as partes declaram ter· pleno 
conhecimento do teor. 

CLÁUSULA 141 - As partes elegem o Foro da Comarca de trará, para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes d<)presente contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 03 .(quatro) vias de igual 
teor, para um só fim em presença das'téstemunhos abaixo assinádas. 

Testemunhas: 

lrará/BA, 03 de·fevereiro de 2021 . 

~Ls~--
\o(l'\mii'\J'U'\ MUNI · IPAL DE IRARÁIBA 

enivaído Satista da Silva 
CONTRATANTE 

Af,;t'; ,4.u~ ai y / 
:ÓÚAL Y JET INFORMÁTICA L,.m,; 

CóNTRATADA 

CNPJ: 13.226,238/(1001-81 
Pra~a Presidente· Tancredo Neves, n° .tlO, Centro, lrarâ-'Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. 

email: camaradevereadoresdeirara@h otmail.com 
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1.6.l.Ou!)rYlO., a.(~ 
RG.,i3. 8~ 31~4~SPt_M 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 

2. ~ .PJ!lJun c6 S;,arQ, 

R~JWqq/ioqrtqq SSP/B_A ...., 

Praça Presidente Tancredo Neves, n°.120, Centro, Irará.-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. 
email: camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 
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EXTRATO CONTRATO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N"OOI0/2021 

DISPENSA LICITAÇÃO N" 000612021 

C'ONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE IRARÁ. CONTRATADO: QUALYJET INFORMÁTICA LIDA., INSCRITA 
NO CNPJ SOB 06.260.3~210001~2 OBJETO: fornecimento de 2~ caixas de Papel A4, destin•do• a manutençllo doo trabolhos 
du Pod.:r L<:gislativu Munioipol, durante o oxon;loiu fonaocoiro <lo 2021. VALOR DO CONTRATO: RS 6.000,00 (S<i• mil 
n:ai>) DATh ASSINA1lJRA DO CONTRATO: 0310212021. SIGNATÁRIOS: GENIVALDO BATISTA DA SILVA - PELA 
CONTRATANTE. QUALYJET INFORMÁTICA LIDA- PELA CONTRATADA. 

CNPJ: 13.226.238/0001·81 
Praça P•·eslde nt e Tancre do Ne ves , nll.120, Ce ntro, lra rá -Bahla, CEP.: 442555-

000.(7 5)3247· 2294. e mall: camarodayereodorasdelrara@hotmoll.com 

Certilicação Digital: SOYCAPEL-A5EJTTXE-ITUNIVMG-3MJZYR1U 

Versão eletrônica disponlvel em: https:lldoem.org.brlpl/balirara 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200·2/2001 de 24/08/2001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasil 


